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PROPOSTA DE ALTERAÇÃO 

 

 

Artigo 8º 

[…] 

1 -  Ficam suspensas, até 31 de Dezembro de 2012, as reorganizações de serviços públicos, 

excepto as que ocorram no contexto da redução transversal a todas as áreas ministeriais 

de cargos dirigentes e de estruturas orgânicas, e aquelas de que resulte diminuição da 

despesa, bem como aquelas de que resulte diminuição da despesa ou que tenham em 

vista a melhoria da eficácia operacional das forças de segurança. 

2 -   […] 

3 -  […] 

4 -  […] 

5 -  […] 
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